
 

Processo Administrativo no 073/2021 - CM/CONSELHEIRO LAFAIETE/MG 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação no 030/2021  

1 

CONTRATO ADMINISTRATIVO No 037/2021 

CONTRATAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, MICROEMPRESA – ME 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP PARA SERVIÇOS DE OPERAÇÃO DO SISTEMA 
SONORO DO SALÃO NOBRE DA CÂMARA MUNICIPAL DURANTE AS SESSÕES 
PLENÁRIAS ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, REUNIÕES E AUDIÊNCIAS 
PÚBLICAS, BEM COMO DOS EQUIPAMENTOS DE VÍDEO EXISTENTES NO ESPAÇO 
QUANDO O SEU USO FOR REQUISITADO NESSES EVENTOS, ALÉM DA MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, QUE PORVENTURA FOR NECESSÁRIA, E DA MANUTENÇÃO MENSAL 
PREVENTIVA. 

Por este instrumento de CONTRATO, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, com endereço na Rua Assis Andrade, 
no 540, Centro, Conselheiro Lafaiete/MG, CEP 36.400-067, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
19.380.914/0001-53, neste ato representada por seu Presidente, Vereador João Paulo 
Fernandes Resende, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e de 
outro lado a Empresa LUCAS SAMUEL BARBOSA SACRAMENTO 09521438606, nome 
fantasia CENARIO – SOLUÇÕES EM ENGENHARIA, representada pelo seu representante 
legal, Senhor Lucas Samuel Barbosa Sacramento, portador do Documento de Identidade 
nº MG – 15.427.734 e do CPF nº 095.214.386-06, com sede na Rua Lafersa, nº 756, 
Bairro Siderurgia, na cidade de Ouro Branco, Estado de Minas Gerais, CEP 36420-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o  nº 29.332.712/0001-90, doravante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente Contrato, decorrente do Processo Administrativo nº 
073/2021, Dispensa de Licitação nº 030/2021, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, alterações posteriores e demais dispositivos legais pertinentes à 
espécie, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto a contratação de microempreendedor individual – 
MEI, microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP para serviços de operação 
do sistema sonoro do Salão Nobre da Câmara Municipal durante as sessões plenárias 
ordinárias, extraordinárias, solenes, reuniões e audiências públicas, bem como dos 
equipamentos de vídeo existentes no espaço quando o seu uso for requisitado nesses 
eventos, além da manutenção corretiva, que porventura for necessária, e da manutenção 
mensal preventiva. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
2.1 – A execução do objeto da presente contratação deverá ocorrer em conformidade 
com as especificações técnicas constantes do Anexo I do Instrumento Convocatório e 
demais exigências que o integram. 
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2.2 – Os serviços objeto da presente licitação deverão ser executados pela 
CONTRATADA à proporção e nas quantidades em que forem solicitados pela 
CONTRATANTE. 
2.3 – A CONTRATANTE fará a solicitação dos serviços de acordo com as suas 
necessidades. 
2.4 – Deverão ser prestados serviços de primeira qualidade, podendo a CONTRATANTE 
rejeitá-los se estiverem em desacordo com as especificações técnicas contidas no Anexo 
I do Instrumento Convocatório ou que seja considerado de má qualidade. 
2.5 – Farão parte integrante deste Contrato todos os elementos apresentados pela 
Licitante vencedora que tenham servido de base para o julgamento, bem como as 
condições estabelecidas no instrumento licitatório que originou este e seus anexos, 
independente de transcrição. 
2.6 – Havendo conflito entre este contrato e a proposta, prevalecerá o contrato, e, sobre 
todos, há de se acatar a lei federal que rege a matéria. 
2.7 – Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
2.8 - Os serviços objeto da presente licitação deverão ser executados pela 
CONTRATADA durante todas as Sessões Ordinárias que ocorrem às terças e quintas, às 
19h30, como também as Sessões Extraordinárias, Solenes, Audiências e Reuniões 
Públicas da Câmara Municipal à proporção e nas quantidades em que forem solicitados 
pela CONTRATANTE, e inclui, entre as obrigações relativas à operação dos 
equipamentos de áudio e vídeo, a gravação do respectivo áudio do evento.  
2.8.1 – Imediatamente após o término dos eventos o arquivo de áudio deverá ser salvo 
no servidor da Câmara Municipal, conforme orientações do Setor de Informática.  
2.9 – A CONTRATANTE fará a solicitação dos serviços de acordo com as suas 
necessidades com prazo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do evento, pelo 
Setor de Cerimonial, com exceção das Sessões Ordinárias cujas datas e horários são os 
estabelecidos no item 2.8.    
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
 
O presente Contrato terá início em 18 de outubro de 2021 e término em 31 de dezembro 
do mesmo ano, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, desde que seja 
acordado entre as partes através de declaração por escrito com antecedência mínima de 
15 (quinze) dias antes do término do contrato, e de conformidade com o estabelecido 
nas Leis Federais nos 8.666/93 e 8.883/94. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
 

Integram o presente contrato, como se aqui estivessem transcritas, todas as 
especificações contidas no Edital respectivo e seus anexos, além da proposta da 
CONTRATADA. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO 
 
5.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços prestados a cada evento, 
que tem a duração de até 6 (seis) horas, o valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais).  
5.2 - O pagamento será efetuado ao prestador dos serviços até o décimo dia útil do mês 
subsequente ao mês dos eventos em que ocorreram as operações audiovisuais ou a 
manutenção, através de nota fiscal eletrônica de serviço, devidamente atestada, devendo 
o fornecedor comprovar que mantém todas as condições de habilitação exigidas. 
5.3 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fizerem na contratação do serviço objeto do presente 
contrato, decorrentes de modificações de quantitativos, projetos ou especificações, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, sendo que 
em qualquer caso, a alteração contratual será objeto de exame pela Assessoria Jurídica 
da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
6.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes 
em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.  
6.2 - Os serviços serão recebidos definitivamente, por servidor designado pela 
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 
decurso de vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS 
 
 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal 
vigente, cuja fonte de recurso tem a seguinte classificação:  

Órgão..............................: 1 - PODER LEGISLATIVO 
Unidade..........................: 1.01 - CORPO LEGISLATIVO 
Sub-Unidade..................: 1.01.1 - GABINETE E SECRETARIA DA CÂMARA 
Função............................: 01 - Legislativa 
Sub-Função....................: 031 - Ação Legislativa 
Classif. Orçamentária.....: 0027.1118 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
Elemento de Despesa.....; 
Fonte de Recursos..........; 

3.3.90.39.00 
1.00.00 

- OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
- Recursos Ordinários 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 8.1 – Farão parte integrante deste Contrato todos os elementos apresentados pela 
Licitante vencedora que tenham servido de base para o julgamento, bem como as 
condições estabelecidas no instrumento licitatório que originou este e seus anexos, 
independente de transcrição. 
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8.2 – Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.1 – Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da publicação deste instrumento. 
9.2 – Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e 
prazos estabelecidos neste Contrato. 
9.3 – Cumprir o estabelecido no Edital do Processo Administrativo no 073/2021, ainda 
que não mencionado neste Contrato, e as demais obrigações estipuladas no mesmo ou 
estabelecidas em lei, particularmente na Lei Federal no 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1 – Zelar pela qualidade dos serviços prestados.  
10.2 – Operar o sistema sonoro do Salão Nobre da Câmara Municipal durante as sessões 
plenárias ordinárias, extraordinárias, solenes, audiências e reuniões públicas, bem como 
dos equipamentos de vídeo existentes no espaço quando o seu uso for requisitado 
nesses eventos, além de realizar a gravação dos áudios das sessões e a manutenção 
corretiva que porventura for necessária.  
10.3 – Realizar a manutenção mensal preventiva do sistema sonoro do Salão Nobre da 
Câmara Municipal. 
10.4 – Dar assistência à Secretaria da Câmara Municipal, relacionada com o objeto do 
contrato, sempre que solicitada. 
10.5 – Submeter-se à auditoria da CONTRATANTE, por si ou através de entidades ou 
empresa para isso designada, sobre assuntos relativos ao objeto da licitação, mediante 
aviso prévio de 05 (cinco) dias.  
10.6 – Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos incidentes sobre a 
execução dos serviços prestados.  
10.7 – Cumprir as condições acordadas, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993.  
10.8 – Responsabilizar-se pela produção e custos financeiros dos serviços. 
10.9 – Cumprir o estabelecido no Edital do Processo Administrativo no 073/2021, ainda 
que não mencionado neste Contrato, e as demais obrigações estipuladas no mesmo ou 
estabelecidas em lei, particularmente na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993. 
10.10 – Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.11 – A CONTRATADA é a única responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e de responsabilidade civil decorrentes da execução 
do contrato. 
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10.12 – São prerrogativas da CONTRATANTE as previstas no art. 58 da Lei Federal no 
8.666, de 21 de junho de 1993, que as exercerá nos termos das normas referidas no 
preâmbulo deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
 
11.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores da 
Câmara Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no edital, na ata de registro de preços, neste contrato e das demais cominações legais. 
11.2 Os ilícitos administrativos sujeitam os infratores às cominações legais, garantida a 
prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
11.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento ou serviço não realizado; 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
11.3.1 A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
11.3.2 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia 
prestada – quando exigida, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido 
exigida garantia, a CONTRATANTE se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido ao FORNECEDOR o valor de qualquer multa porventura imposta. 
11.3.3 As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá o FORNECEDOR da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
11.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
11.5 – As penalidades aqui previstas serão aplicadas sem prejuízo das demais 
cominações estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
 
 12.1 – O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as 
partes, judicialmente, nos termos da legislação, ou por determinação por ato unilateral e 
escrito da CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 
12.2 – Constituem motivo para a rescisão do contrato: 
12.2.1 – a inexecução total ou parcial do objeto do contrato; 
12.2.2 – o não cumprimento das cláusulas contratuais, ou prazo; 
12.2.3 – o cumprimento irregular das cláusulas contratuais; 
12.2.4 – razões de interesse do serviço público. 
12.3 – No caso de o presente Contrato ser rescindido por culpa da CONTRATADA, serão 
observadas as seguintes condições: 
12.3.1 – a CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qualquer prejuízo e 
será responsável pelos danos ocasionados, cabendo a CONTRATANTE aplicar as 
sanções contratuais e legais pertinentes; 
12.3.2 – a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços já prestados, 
até a data da rescisão, deduzidos os prejuízos causados a CONTRATANTE; 
12.3.3 – caso a CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Contrato, poderá, a 
seu exclusivo critério, sustar o pagamento das faturas pendentes, até que a 
CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
12.4 – No caso de rescisão judicial, a CONTRATANTE deverá pagar a CONTRATADA os 
materiais já fornecidos, de acordo com os termos deste Contrato. 
 12.5 – Tanto a CONTRATANTE como a CONTRATADA poderão rescindir este Contrato 
em caso de interrupção dos serviços contratados em virtude de caso fortuito ou de força 
maior, desde que regularmente comprovado o fato necessário, cujos efeitos não eram 
possíveis evitar ou impedir. 
12.5.1 – Neste caso, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o fornecimento de 
materiais que a mesma tenha realizado, bem como os serviços já prestados, de acordo 
com os termos deste Contrato. 
12.5.2 – Sempre que uma das partes julgar necessário invocar motivo de força maior ou 
de caso fortuito, deverá fazer imediata comunicação escrita a outra, tendo esta última 
um prazo até 05 (cinco) dias da data de seu recebimento para contestar, ou reconhecer 
os motivos constantes da notificação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA NOVAÇÃO 
 
 A não-utilização por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela assegurados 
neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a não aplicação de quaisquer sanções nelas 
previstas, não importa em novação quanto a seus termos, não devendo, portanto, ser 
interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras. Todos os 
recursos postos a disposição da CONTRATANTE, neste Contrato, serão considerados 
como cumulativos, e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
 Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete-MG, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem, as partes, justa e CONTRATADA, assinam o presente contrato, lavrado 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas. 

 

Conselheiro Lafaiete, 18 de outubro de 2021. 

 
 
 
 ____________________________                                         _______________________________ 
CONTRATANTE             CONTRATADA 
 

Testemunhas: 

 

________________________________________                   _______________________________________ 
CPF:                                      CPF: 
R G :                                                           R G :  
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